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Ata do Conselho Municipal de Saúde de Guará 

22/10/2024 

 

No dia vinte e dois de outubro de dois mil e vinte e quatro, com início às quatorze horas, realizou-1 

se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Guará, tendo por local a sala do Centro 2 

de Atenção Psicossocial (CAPS I), situada na rua José Bonifácio, 20, que contou com as presenças 3 

dos conselheiros Amanda Degrande de Paula, Elizandra Pereira da Silva, Keila Ramos da 4 

Silva, Judite Cheruti Dias, Juliano dos Santos Pereira, Paula de Souza Gumieiro e o convidado 5 

Alessandro Scapim Dantas, a presidente do conselho, Paula, abriu a reunião cumprimentando os 6 

presentes e em seguida anunciou a primeira pauta: 1) Apreciação da Audiência Pública de Saúde 7 

referente ao segundo quadrimestre de 2024. Primeiramente, explicou-se que a Lei Complementar 8 

Federal nº 141/2012 em seu artigo 41, determinou a obrigatoriedade que os Conselhos de Saúde, no 9 

âmbito de suas atribuições, avaliem a cada quadrimestre o relatório consolidado do resultado da 10 

execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde; a oferta e produção de serviços públicos na 11 

rede assistencial própria, contratada e conveniada e as auditorias realizadas ou em fase de execução 12 

no período e suas recomendações e determinações. Inicialmente foram apresentados os dados das 13 

produções das unidades de saúde e da Santa Casa, e por fim, os recursos recebidos de janeiro a 14 

agosto de 2024. 2) Vacina contra a poliomielite. A conselheira Judite questionou sobre o atraso na 15 

aplicação da vacina contra poliomielite, pois uma família que frequenta a Pastoral da Criança 16 

informou que tem uma criança com atraso na aplicação da vacina. A conselheira Amanda informou 17 

que o Ministério da Saúde está substituindo a vacina oral da poliomielite, conhecida como gotinha, 18 

por uma dose de vacina inativada poliomielite (VIP), que é injetável. A conselheira Elizandra 19 

esclareceu que quando o município receber a nova vacina de poliomielite será realizada a busca 20 

ativa das crianças com atraso na vacinação. 3) Câncer. A presidente Paula ressaltou que o município 21 

tem muitos pacientes com câncer e o conselheiro Juliano relembrou que em uma reunião do 22 

conselho este informou que a área onde está localizada a antiga empresa Bunge está contaminada, 23 

inclusive as propriedades vizinhas foram afetadas, o conselheiro ressaltou que na propriedade do 24 

seu pai não é possível utilizar a água devido a contaminação e que as amostras de água coletadas 25 

apresentam padrões acima da normalidade. O mesmo questionou se a Secretaria de Saúde possui 26 

dados epidemiológicos que analisam o histórico prévio do paciente, a fim de verificar se entre os 27 

pacientes com câncer haveriam pessoas que trabalharam na empresa ou que residem nas 28 

propriedades vizinhas. A presidente Paula esclareceu que a Secretaria não possui esses dados, pois 29 

não é realizado levantamento epidemiológico dos casos de câncer no município em relação ao 30 

histórico prévio do paciente. A presidente informou a possibilidade de verificar com a Vigilância 31 
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Sanitária a coleta de amostra de água para envio para análise no Instituto Adolfo Lutz. 4) Convênios. 32 

A presidente Paula informou que foi celebrado um convênio com a Santa Casa de Ituverava para 33 

prestação de serviços de exame diagnósticos, serão efetuados os exames de ressonância magnética, 34 

tomografia com contraste, tomografia sem contraste, ecocardiograma e ultrassom doppler, os 35 

valores dos exames são respectivamente R$ 473,00, R$ 200,00, R$ 151,60, R$ 150,00 e R$ 120,00, 36 

sendo que o valor total do convênio é R$ 252.317,40. Os exames já começaram a ser agendados 37 

pelo município na Santa Casa de Ituverava, inclusive com agendamento aos sábados. Com a Santa 38 

Casa de Guará será realizado um convênio para o pagamento das cirurgias ortopédicas no valor R$ 39 

19.793,69, com a finalidade de zerar a lista de espera de cirurgias ortopédicas de média 40 

complexidade que podem ser executadas no município, dessa forma, serão atendidos oito pacientes. 41 

A conselheira informou que o Estado de São Paulo irá realizar um mutirão de cirurgias ortopédicas, 42 

entretanto, para o município de Guará foi liberada apenas uma vaga. Também será elaborado um 43 

outro convênio com a Santa Casa de Guará para prestação de serviços de exame diagnósticos de 44 

ultrassom de articulações no valor de R$ 120,00 cada exame, sendo que o valor total do convênio é 45 

R$ 28.080,00. Os recursos utilizados para o custeio dos convênios são oriundos da proposta 46 

36000.5891752/02-400, no valor de R$ 500.000,00, da emenda parlamentar do deputado federal 47 

Marcos Pereira perante o Ministério da Saúde. 5) Santa Casa. A presidente Paula ressaltou a 48 

necessidade de rever o costume da população de comparecer a Santa Casa para solicitar troca de 49 

receita e efetuar procedimentos que podem ser realizados nas unidades de saúde da Atenção 50 

Primária. 6) Territorialização. A conselheira Elizandra ressaltou a necessidade de abertura de 51 

novas unidades de saúde, especialmente devido as unidades de saúde do ESF Jardim Paulista e ESF 52 

Matarazzo possuírem número de munícipes cadastrados acima da nova meta prevista pelo 53 

Ministério da Saúde. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 estabelece que nos municípios até 20 mil 54 

habitantes, o parâmetro de pessoas vinculadas por ESF é de 2.000 pessoas e no máximo 3.000 55 

pessoas. Entretanto, as duas unidades possuem quase 4.000 pessoas cadastradas. A conselheira 56 

Amanda informou que para a criação de novas equipes de ESF, é necessário que o Ministério da 57 

Saúde financie a construção de novas UBS, pois o município não dispõe que recursos financeiros 58 

para custear a construção e também é necessário que o Ministério da Saúde aprove o credenciamento 59 

de novas equipes de saúde, a fim de contribuir com uma parte do financiamento do custeio das 60 

equipes de saúde. A conselheira ainda ressaltou que em 2023 foi solicitado para o Ministério da 61 

Saúde a construção do CAPS I, através do Novo PAC, entretanto, a obra não foi aprovada pelo 62 

Ministério da Saúde. Nada mais havendo a ser tratado, os conselheiros encerraram a reunião e eu, 63 

Amanda Degrande de Paula, redigi e lavrei esta ata que segue por mim assinada _______________. 64 


